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da concordância do dirigente máximo do serviço de ori-
gem, devendo, porém, ser-lhe comunicada com uma
antecedência mínima de 30 dias.

Artigo 12.o

Subsídio de deslocação

1 — Para além dos incentivos previstos nos artigos
anteriores, o pessoal deslocado tem ainda direito a um
subsídio de deslocação, destinado a compensar as des-
pesas emergentes da mudança de residência e que inclui
os abonos para as despesas de viagem, de transporte
de móveis e bagagens e respectivos seguros.

2 — O subsídio referido no número anterior é de
montante pecuniário equivalente ao custo das passagens
do próprio e seu agregado familiar, em transporte
público ou viatura própria, de acordo com os montantes
que à data se encontrem em vigor a título de subsídio
de transporte.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior con-
sideram-se como fazendo parte do agregado familiar:

a) O cônjuge ou pessoa que viva em união de facto;
b) Os ascendentes e descendentes de qualquer dos

cônjuges ou equiparados que vivam em comu-
nhão de mesa e habitação.

4 — São equiparados a descendentes os enteados, os
tutelados e os adoptados e os menores confiados por
decisão dos tribunais ou de entidades ou serviços legal-
mente competentes para o efeito.

5 — São equiparados a ascendentes os padrastos e
madrastas, os adoptantes e os afins compreendidos na
linha recta ascendente.

6 — Os abonos para pagamento das despesas de
transporte dos móveis e bagagens do trabalhador e do
seu agregado familiar são equivalentes aos respectivos
encargos, não podendo exceder o valor correspondente
ao transporte de 4 t ou 25 m3 de bagagens e mobiliário.

7 — Para efeitos de seguro de bagagens e do mobi-
liário, o valor tem como limite o correspondente a
20 vezes o montante do vencimento base mensal do
trabalhador abrangido pela deslocação para o novo
serviço.

8 — O subsídio calculado nos termos dos números
anteriores é atribuído na data da deslocação.

9 — O direito aos abonos para despesas de viagem
do agregado familiar, bem como para o transporte dos
móveis e bagagens, incluindo o respectivo seguro, caduca
decorrido um ano após o início de funções no serviço
de destino.

Artigo 13.o

Faltas ao serviço

1 — O pessoal abrangido pelas medidas previstas
neste diploma tem direito a faltar ao serviço até cinco
dias úteis no período imediatamente anterior ao início
de funções no serviço de destino.

2 — As faltas são consideradas como prestação de
serviço efectivo, não implicando a perda de quaisquer
direitos ou regalias, designadamente do subsídio de
refeição.

Artigo 14.o

Condições para a atribuição de incentivos

1 — Os incentivos previstos neste diploma são atri-
buídos ao pessoal que seja deslocado, mediante processo

especial de recrutamento, para serviço ou organismo
carenciado de recursos humanos definido na alínea b)
do artigo 3.o

2 — A atribuição dos incentivos depende ainda da
verificação das seguintes condições:

a) O exercício de funções no serviço de destino em
regime de tempo completo;

b) A garantia de permanência no serviço ou orga-
nismo carenciado por um período mínimo de
cinco anos.

3 — O incumprimento do disposto no número ante-
rior, salvo por motivo não imputável ao trabalhador,
determina a reposição da totalidade do montante rece-
bido a título de subsídio de fixação e a cessação imediata
do subsídio de residência.

Artigo 15.o

Processo especial de recrutamento

1 — A abertura do processo especial de recrutamento
é decidida pela entidade competente para o provimento
dos lugares, após o reconhecimento do serviço ou orga-
nismo como carenciado, nos termos do artigo 4.o

2 — A oportunidade de emprego e os montantes dos
subsídios a atribuir são publicitados nos precisos termos
em que o tiverem sido as diferentes formas de recru-
tamento utilizadas e esgotadas.

3 — O procedimento seguirá os demais termos pre-
vistos na lei para o provimento dos lugares por qualquer
dos mecanismos de mobilidade referidos na alínea a)
do artigo 3.o

Artigo 16.o

Encargos

Os encargos resultantes da atribuição dos incentivos
de natureza pecuniária e do subsídio de deslocação pre-
vistos neste diploma são suportados pelo serviço ou orga-
nismo de destino.

Artigo 17.o

Não acumulação

O pessoal que beneficie do regime de incentivos pre-
vistos neste diploma não pode, pelo motivo que deter-
minou a sua deslocação, auferir ajudas de custo, salvo
na situação referida na alínea c) do n.o 1 do artigo 11.o
e sempre que, nos termos da lei, sejam devidas no exer-
cício das novas funções.

Artigo 18.o

Revogação

São revogados o Decreto-Lei n.o 45/84, de 3 de Feve-
reiro, e as Portarias n.os 715/85, de 24 de Setembro,
e 56/87, de 23 de Janeiro.

Artigo 19.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Abril de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
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